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APRESENTAÇÃO 

 

O Boletim Administrativo Eletrônico do IPHAN – BAE é uma publicação que o 

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – Iphan edita atos e matérias de 

caráter interno, em consonância com o Manual de Redação da Presidência da República, 

aprovado pela Portaria nº 1.369, de 27 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 

da União de 28 de dezembro de 2018, Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 

Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 03 

de novembro de 2017, Portaria Nº 73, de 08 de fevereiro de 2023, versão atualizada e 

Decreto nº 10.139/2019, de 28 de novembro de 2019. 

Este periódico é veiculado semanalmente, com edições extras, mediante 

autorização da autoridade competente, sendo constituído por atos administrativos de 

natureza interna da Instituição, cuja publicação é dispensável no Diário Oficial da União. 

Desta forma, o BAE constitui-se em um instrumento formal que objetiva a 

transparência e, sobretudo, a legalidade dos atos da administração do Iphan. 
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PORTARIA IPHAN Nº 182, DE 10 DE JULHO DE 2024 

Delega competência ao Superintendente do 
Iphan no Distrito Federal, para assinatura do 
Acordo de Cooperação Técnica entre o Iphan e o 
Governo do Distrito Federal, Sedimentado na 
Ação Civil Pública nº 0012453-
57.1994.4.01.3400, relativo ao Processo 
Administrativo nº 00850.000340/2023-24. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - 
IPHAN, no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, Inciso V, do Anexo I, do Decreto nº 11.178, de 
18 de agosto de 2022, alterado pelo Decreto nº 11.807, de 28 de novembro de 2023, a Portaria da Casa 
Civil nº 478, de 13 de janeiro de 2023, resolve: 

Art. 1º  Delegar competência ao Superintendente do Iphan no Distrito Federal, ou seu 
substituto legal, para, observadas as disposições legais e regulamentares, assinar o Acordo de 
Cooperação Técnica entre o Iphan e o Governo do Distrito Federal, sedimentado na Ação Civil Pública 
nº0012453-57.1994.4.01.3400 (3ª Vara da Justiça Federal do Distrito Federal), no âmbito do Processo 
Administrativo nº 00850.000340/2023-24. 

Art. 2º  Todos os atos praticados pela Superintendência do Iphan no Distrito Federal, no 
uso das competências aqui delegadas, deverão estar devidamente autuados no Processo 
Administrativo nº 00850.000340/2023-24. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LEANDRO GRASS 
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